
Perfil Profissional de Conclusão

O Tecnólogo em Sistemas para Internet será habilitado para:

• Projetar, desenvolver, testar, implantar, manter e avaliar páginas para sites de Internet e intranets, sistemas de
comércio eletrônico e aplicativos para plataformas móveis para Internet.
• Avaliar, especificar, selecionar e utilizar metodologias e ferramentas adequadas para o desenvolvimento das
aplicações.
• Elaborar e estabelecer diretrizes para a criação de interfaces adequadas à aplicação de acordo com características,
necessidades e público-alvo.
• Vistoriar, realizar perícia, avaliar, emitir laudo e parecer técnicos em sua área de formação.

Para atuação como Tecnólogo em Sistemas para Internet, são fundamentais:

• Conhecimento e proficiência operacional, tática e estratégica na área de atuação do curso.
• Conhecimentos e saberes relacionados à atuação profissional, nos setores público, privado e em organizações do
terceiro setor.
• Ética e respeito no exercício profissional.
• Empatia, responsabilidade, criatividade, inovação, empreendedorismo, comunicação, relacionamento interpessoal,
proatividade, raciocínio lógico e visão crítica.

Carga Horária Mínima

2.000 horas

O curso dura cerca de dois anos e meio, podendo
variar em cada Instituição de Ensino.

A oferta de Cursos Superiores de Tecnologia, na
modalidade de Educação a Distância (EaD), deve
observar o disposto no Decreto nº 9.057, de 25 de maio
de 2017, em especial o seu art. 4º, que trata das
atividades presenciais.

Para aprimorar a formação profissional, o curso poderá
ter estágio curricular supervisionado obrigatório, a
critério da instituição ofertante.

Qualquer que seja a carga horária do estágio proposta
pela instituição de ensino, esta não será considerada
na carga horária total mínima do curso estabelecida
neste Catálogo.

Pré-Requisito Ingresso

Para ingresso no Curso Superior de Tecnologia em
Sistemas para Internet, o estudante deverá:

• Ter concluído o Ensino Médio ou equivalente.
• Ser aprovado em processo seletivo.

Código Cine

• 0615S03

Legislação Profissional

Regulamentação não identificada até a publicação
desta edição

Itinerários Formativos

A Resolução CNE/CP nº 01/2021 prevê certificações intermediárias a critério das instituições de ensino, a partir da
conclusão de etapas com terminalidade dentro do curso, as quais tenham relação com uma ocupação no mundo do
trabalho.

Para tanto, é preciso observar a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). Destaca-se que não se pode emitir
um diploma de curso técnico como certificação intermediária de um curso superior. As diferenças de níveis de ensino
e de processo de autorização para oferta dos cursos não permitem que um curso técnico seja uma certificação
intermediária de um curso superior.

Por outro lado, é permitido o aproveitamento, no curso superior, de conhecimentos, saberes e/ou estudos adquiridos
anteriormente, inclusive em cursos técnicos, a critério da instituição de ensino. A conclusão dos cursos superiores de
tecnologia confere o direito de prosseguimento de estudos em nível de pós-graduação _lato sensu_ ou _stricto
sensu_, profissionais ou acadêmicos. As possibilidades de mestrados e doutorados autorizadas e reconhecidas pelo
MEC estão relacionadas na plataforma sucupira.
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Campo de Atuação

Locais e ambientes de trabalho

• Empresas de planejamento, desenvolvimento de
projetos, assistência técnica e consultoria
• Empresas de tecnologia
• Empresas em geral (indústria, comércio e serviços)
• Organizações não-governamentais
• Órgãos públicos
• Institutos e centros de pesquisa
• Instituições de ensino, mediante formação requerida
pela legislação vigente

Ocupações CBO Associadas

2124-05 - Analista de Desenvolvimento de Sistemas
2124-05 - Analista de Sistemas para Internet
2124-05 - Tecnólogo em Sistemas para Internet

Infraestrutura Mínima

Biblioteca com acervo físico ou virtual específico e atualizado
Laboratório de informática com programas e equipamentos compatíveis com as atividades educacionais do curso

Nomenclaturas Anteriores

• Administração e Desenvolvimento para a Internet
• Ambiente Web
• Análise de Sistemas Web
• Análise e Desenvolvimento de Sistemas Internet
• Comunicação em Criação e Desenvolvimento de Web Site e Design
• Criação e Desenvolvimento de Sistemas Web
• Criação e Desenvolvimento de Websites
• Criação e Gestão de Ambientes e Internet
• Desenvolvimento de Aplicações para Internet
• Desenvolvimento de Aplicações para Web
• Desenvolvimento de Aplicações: Internet
• Desenvolvimento de Aplicativos Web
• Desenvolvimento de Multimídia
• Desenvolvimento de Sistema para Web
• Desenvolvimento de Sistemas para a Internet
• Desenvolvimento de Sistemas para Internet
• Desenvolvimento de Software para Internet
• Desenvolvimento de Web Sites e Comércio Eletrônico
• Desenvolvimento de Website
• Desenvolvimento para Internet
• Desenvolvimento para Internet: Desenvolvimento para Web
• Desenvolvimento para Web
• Desenvolvimento para Web e Comércio Eletrônico
• Desenvolvimento Web Com Software Livre
• Gestão de Ambientes Web
• Gestão de Desenvolvimento para Internet
• Informática e Aplicações Web
• Internet
• Internet Business
• Internet e Comércio Eletrônico
• Internet e Redes de Computadores
• Multimídia Computacional
• Sistemas de Internet
• Sistemas para Internet e Rede
• Web
• Web Design
• Web Design e E-commerce
• Web Design e Internet
• Web Design e Programação
• Web Site
• Webdesign e Internet
• Comércio Eletrônico
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